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ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA. 

CARGO VAGAS CH PROVA HABILITAÇÃO MÍNIMA VENCIMENTO
AC PCD 

Assistente Social Escolar 
01 

-- 30h Objetiva Habilitação obtida em curso de nível superior, de 
Assistência Social. 

R$ 4.107,19 

Auxiliar de Consultório Odontológico  
CR 

-- 40h Objetiva Ensino Médio, Diploma do Curso de Auxiliar de 
Saúde Bucal - ASB e curso técnico em Saúde Bucal – 
TSB. 

R$ 2.290,62 

Auxiliar de Enfermagem CR -- 40h Objetiva Ensino Fundamental e Registro no Coren. R$ 2.290,62 
Auxiliar de Manutenção e Conservação 

01 
-- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão da 4ª   Série do 

Ensino Fundamental e/ou experiência na área da 
atuação. 

R$ 1.671,21 

Auxiliar de Serviços Gerais 
05 

-- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão da 4ª   Série do 
Ensino Fundamental e/ou experiência na área da 
atuação. 

R$ 1.671,21 

Enfermeiro
CR 

-- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão de Curso 
Superior, com registro no Órgão Fiscalizador da 
Profissão. 

R$ 5.307,20 

Engenheiro Agrônomo 
CR 

-- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão de Curso 
Superior, com registro no Órgão Fiscalizador da 
Profissão. 

R$ 6.145,11

Engenheiro Civil 
CR 

-- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão de Curso 
Superior, com registro no Órgão Fiscalizador da 
Profissão. 

R$ 6.145,11

Farmacêutico 

CR 

-- 40h Objetiva Portador de diploma ou certificado de conclusão de 
curso superior (farmácia ou farmácia Bioquímica) na 
área de atuação, com registro no órgão fiscalizador 
do exercício profissional. 

R$ 5.307,20 

Fonoaudiólogo 
01 

-- 40h Objetiva Portador de Certificado/Diploma de Conclusão do 
Ensino Superior e Inscrição   Ativa e Regular junto 
ao CREFONO. 

R$ 5.307,20 

Motorista 
01 

-- 40h Objetiva 
e  

Prática 

Portador de Certificado de Conclusão da 4ª   Série do 
Ensino Fundamental e/ou experiência   na área da 
atuação, carteira de habilitação mínima "A, C". 

R$ 2.082,36 

Nutricionista 
01 

-- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão de Curso 
Superior, com registro no Órgão Fiscalizador da 

R$ 4.469,42 
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Profissão. 
Operador de Máquinas  

01 
-- 40h Objetiva 

e  
Prática 

Portador de Certificado de Conclusão da 4ª   Série do 
Ensino Fundamental e/ou experiência   na área da 
atuação, carteira de habilitação mínima "A, C". 

R$ 2.290,62 

Professor de Artes 
01 

-- 40h Objetiva 
e  

Títulos 

Habilitação obtida em curso de nível superior, de 
licenciatura plena, na área de atuação, com registro 
no MEC. 

R$ 4.395,10 

Professor de Educação Física 
01 

-- 40h Objetiva 
e  

Títulos 

Habilitação obtida em curso de nível superior, de 
licenciatura plena, na área de atuação, com registro 
no MEC e CREF. 

R$ 4.395,10 

Professor de Pedagogia 
05 

-- 40h Objetiva 
e  

Títulos 

Habilitação obtida em curso de nível superior, de 
licenciatura plena, na área de atuação, com registro 
no MEC. 

R$ 4.395,10 

Psicólogo Escolar 
01 

-- 40h Objetiva Habilitação obtida em curso de nível superior, de 
Psicologia. 

R$ 5.476,27 

Servente/Merendeira 
03 

-- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão da 4ª   Série do 
Ensino Fundamental e/ou experiência na área da 
atuação. 

R$ 1.671,21 

Técnico em Enfermagem  
01 

-- 40h Objetiva Portador de Certificado de Conclusão de Curso   de   
Nível   Médio Técnico, com registro   no   Órgão   
Fiscalizador   da Profissão. 

R$ 2.737,39 

CR = CADASTRO RESERVA 
CH = CARGA HORÁRIA SEMANAL 
AC= AMPLA CONCORRÊNCIA 
PCD – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES:  
Atualidades e Conhecimentos gerais do Brasil, de Santa Catarina e de Vitor Meireles. Aspectos econômicos, políticos, 
históricos, geográficos e sociais do Brasil, de Santa Catarina e de Vitor Meireles. 

LEGISLAÇÃO: 
Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Vitor Meireles. 

CONTEÚDO AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras, 
Interpretação de texto, Sinônimo e Antônimo. 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, juros simples, problemas envolvendo Adição, Subtração, Divisão, 
Multiplicação, área volumétrica, medidas de tempo, velocidade e distância. Metros cúbicos e Metros quadrados. 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
As palavras de relação – Formação de Palavras – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e 
verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia 
– Classes de Palavras – Manual de Redação da Presidência da República: CAPÍTULOS I - II e III. 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão. Sistemas Internacional de Unidades. Comprimento, área, volume, capacidade 
volumétrica, massa, ângulo e tempo. Regra de Três (simples, composta). Razões e proporções. Matemática Financeira. 
Juros simples e compostos. Área volumétrica. Medidas de tempo, velocidade e distância. Média, moda e mediana. 
Fatoração. Frações em geral. 

 
CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO 

ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR  
Questão Social. Movimentos sociais. Controle Social. As dimensões ético-políticas, técnico-operativas e teórico-
metodológicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Ética Profissional. Serviço Social na Educação. Políticas Públicas e 
Sociais. Instrumental Técnico-operativo do Serviço Social. Atendimento a alunos em situação de vulnerabilidade e risco 
social. Racismo, bullying, capacitismo e discriminação de gênero. Trabalho infantil e exploração sexual. Violência 
doméstica e escolar. Educação em direitos humanos e cidadania. Lei Orgânica da Assistência Social e suas alterações. 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Assistência Social. Resolução CNAS nº. 109/2009. Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 – 
Lei Orgânica da Seguridade Social: Títulos I, II e III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH SUAS/2006. Lei nº 
12010/09 - nova lei da adoção. Sistema Único de Saúde-SUS. Princípios e diretrizes do SUS. Humanização em serviços 
de saúde; Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; CREAS/SUAS. CAPS e CRAS. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 
10.639 de 09 de janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à 
Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019. 
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AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO  
Atenção Primária à Saúde – APS. Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90). Política Nacional de 
Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Ética 
profissional. Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. Anatomia do corpo humano/sistemas. Ciclos de vida na 
Saúde Bucal. Dentição humana; Atribuições da equipe de saúde bucal no programa de saúde da família. Ergonomia, 
riscos ocupacionais; Ética Biossegurança, controle de infecção, prevenção e controle de riscos. Plano de Gerenciamento 
de resíduos de serviços odontológicos; Segurança contra radiação; Imunidade/Imunização; Doenças infectocontagiosas. 
Doenças periodontais. Doenças transmissíveis e não transmissíveis. Cárie dentária/cariologia. Relação dieta, nutrição, 
patologias sistêmicas e saúde bucal. Estratégias de educação em saúde. Epidemiologia. Prevenção das doenças bucais. 
Prevenção/controle de riscos. Processo Saúde-Doença/determinantes/ condicionantes em saúde bucal; Equipamento, 
aparelhos odontológicos, material e instrumental odontológico. Processamento de materiais odontológicos. Planejamento, 
programação e Gestão em saúde; Ficha clínica; Identificação dos dentes, organização e manutenção da agenda clínica. 
Radiologia odontológica, processamento filme radiográfico, Técnicas de escovação supervisionada, técnicas 
odontológicas básica e materiais de uso odontológico, Fluoretos. 

ENFERMEIRO 
Atenção Primária à Saúde – APS. Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90). Política Nacional de 
Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Programa 
Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação e contraindicação, prazo de
validade após abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, Organização e operacionalização de 
Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas. Administração e Gerência de Serviços de Saúde e de Enfermagem em 
Saúde Coletiva: Administração de medicação; esterilização de material; Consulta de enfermagem; procedimentos de 
enfermagem. Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, 
alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções respiratórias agudas. Assistência 
integral à Saúde do Adolescente. Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de Prevenção do Câncer de 
Mama Cérvico-Uterino. Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação (pré- natal), parto e puerpério, prevenção do 
câncer de colo e mamas. Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de doenças 
Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção ao Diabético e ao Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do 
Trabalhador: Legislação, Patologias. Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental. Noções básicas de 
psicopatologia e psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: Programa de 
prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST; AIDS. Epidemiologia: Indicadores de saúde;
Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa Nacional de Controle da Hanseníase. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Conhecimentos de Agroecologia: Conceitos e princípios de agroecologia. O conceito de agroecossistema: estrutura e 
funcionamento. Fatores associados aos sistemas vegetais e animais em suas relações com o meio ambiente. Manejo 
ecológico dos solos. Princípios básicos de ecologia da população vegetal. Fluxos de energia e nutrientes na agricultura. 
Interações, diversidade e estabilidade em agroecossistemas. A transição da agricultura convencional à agricultura 
ecológica. Defesa Sanitária Vegetal: Sintomatologia e diagnose. Ciclo das Relações patógeno/hospedeiro. Controle e 
Manejo de Doenças. Grupo de doenças: Damping-off; Podridões de raiz e colo; Manchas foliares; Míldios e Oídios; 
Ferrugens; Galhas fúngicas e bacterianas; Viroses; principais pragas de plantas cultivadas na região de São Carlos; 
Métodos de controle de pragas; Manejo Integrado de Pragas (MIP); Pragas de produtos agrícolas armazenados. Produtos 
fitossanitários: utilização, toxicologia e legislação específica. Agrotóxicos: Conceito e características dos produtos. 
Classificação toxicológica. Procedimentos e cuidados no registro, produção, embalagem, rotulagem, comercialização e 
armazenamento. Avaliação da periculosidade ambiental. Impacto do uso de agrotóxicos no ambiente. Controle Biológico: 
Principais agentes - grupos e características. Métodos de controle biológico. Planejamento e implantação de programas de 
controle biológico. Controle de qualidade de agentes de controle biológico. Importação, exportação e regulamentação de 
agentes de controle biológico. Irrigação e Drenagem: Avaliação da necessidade de irrigação. Tipos de sistemas de 
irrigação. Critérios de seleção. Eficiência dos diferentes métodos de irrigação. Manejo da irrigação. Cálculo das principais 
variáveis em projetos de irrigação por aspersão, sulcos e inundação. Avaliação da necessidade de drenagem. Tipos de 
sistemas de drenagem. Critérios para dimensionamento de sistemas de drenagem agrícola. Drenagem de baixo custo 
(métodos alternativos). Cálculo das principais variáveis em projetos de drenagem superficial e subsuperficial. 
Olericultura: Manejo da irrigação de hortaliças. Nutrição mineral de hortaliças. Manejo de plantas daninhas em hortaliças. 
Mecanização Agrícola: Tratores agrícolas. Máquinas e equipamentos de tração animal e tratorizada: caracterização; 
regulagens, capacidade operacional e manutenção. Seleção e planejamento de uso de sistemas mecanizados. Criações: 
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Espécie e indivíduo. Aptidão, função e produto. Grupos raciais. Índices zootécnicos. Sistemas de produção e seu impacto 
ao meio ambiente. Introdução de espécies exóticas. Nichos ecológicos. Aspectos econômicos da criação de animais. 
Manejo das espécies domésticas nas diversas fases de criação: Manejo de peixes. Manejo de aves. Manejo de suínos. 
Manejo de bovinos de corte. Manejo de bovinos de leite. Manejo de ovinos e caprinos. Código de Ética da Profissão. 

ENGENHEIRO CIVIL 
Edificações e Meio Ambiente de Trabalho. Tecnologia do concreto e da argamassa. Projeto e Execução de estruturas em 
concreto armado (ABNT NBR 6.118:2007 e 2014). Projeto e Execução de alvenarias estruturais e de vedação. Projeto e 
execução de impermeabilizações. Tecnologia de revestimentos cerâmicos. Conforto acústico (Poluição sonora: medição e 
avaliação de ruídos; projeto de tratamento acústico de ambientes, ABNT NBR 10151:2000 Versão Corrigida:2003), 
lumínico e térmico. Patologia das estruturas de concreto e fundações. Patologia das alvenarias e revestimentos. Normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego público (NR's). Organização de canteiros de obras e 
planejamento de execução de obras. Obras e projetos complementares: projeto arquitetônico (Representação de projetos 
de arquitetura - ABNT NBR 6492:1994, Elaboração de projetos de edificações - Arquitetura - ABNT NBR 13532:1995), 
fundações, contenções, elétrico, telefônico e lógica, hidráulico, sanitário, proteção contra incêndio, pluvial e estrutural. 
Levantamento Geotécnico. Acessibilidade em edificações - ABNT NBR 9050:2004 Versão Corrigida:2005. Desempenho 
em Edificações - ABNT NBR 15575:2013. Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários - ABNT NBR 
16401:2008. Guarda-corpos para edificação - ABNT NBR 14718:2008. Saídas de emergência em edifícios - ABNT NBR 
9077:2001. Perícias de engenharia na construção civil - ABNT NBR 13752:1996. Avaliação de Bens imóveis, 
Orçamentação e Probabilidade. Orçamentação e programação de obras de edificação. Sistemas de informação aplicados à 
gestão de obras de edificação Engenharia econômica e de avaliações. Curva ABC, composição de custos unitários e totais, 
cronogramas físico e físico-financeiro, BDI. Probabilidade e Estatística. Saneamento e Meio Ambiente. Ciclo 
Hidrológico. Bacia Hidrológica. Controle de inundações e enchentes urbanas. Plano diretor de saneamento ambiental. 
Poluição e qualidade da água. Sistemas de abastecimento e tratamento de água. Qualidade da água potável. Sistemas de 
coleta e tratamento de esgotos. Obras hidráulicas: projeto e manutenção de açudes, barragens e canais. Manejo de 
resíduos sólidos domésticos, industriais e de serviços de saúde. Impactos ambientais de obras de infra-estrutura: 
avaliação, medidas de controle e monitoramento. Sistemas de gestão ambiental ISO 14000. Legislação específica: Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. Resolução CONAMA nº 001, de 23 
de janeiro de 1986 - Estabelece os critérios básicos para o uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como 
um dos instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente. Lei nº 9.433, de 08 de Janeiro de 1997 - Institui a Política 
Nacional de Recursos Hídricos. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 - Dispõe sobre o licenciamento 
ambiental. Portaria nº 2914, de 12 de dezembro de 2011 - Estabelece os procedimentos e responsabilidades relativos ao 
controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seus padrões de potabilidade. Resolução CONAMA nº 
357, de 17 de março de 2005 - Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para seu 
enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012. Pavimentos, Rodovias e Transportes. Conceitos e funções de pavimentos flexíveis, rígidos, semi-rígidos e 
invertidos. Solos e agregados para pavimentação: caracterização, classificação e comportamento quanto à resistência e 
deformações (elásticas e permanentes). Ligantes asfálticos: tipos, classificação e emprego público. Execução de 
terraplenagem: operações e equipamentos. Revestimentos asfálticos por penetração e misturas asfálticas: constituição, 
dosagem e dimensionamento de pavimentos rígidos (método PCA 1984) e flexíveis (métodos do DNIT e mecanístico). 
Avaliação estrutural e projeto de reforço de pavimentos (PRO 11/79 e PRO 269/94). Avaliação funcional de pavimentos 
(PRO 08/78). Conceito de serventia. Conceitos básicos de gerência de pavimentos. Drenagem de pavimentos. Operação 
de sistemas de transporte público. Dimensionamento de subsistemas de diferentes modais. Noções de pontes, contenção 
de taludes. Composições de custos de materiais e serviços, especificações técnicas do DAER. Patologias em pavimentos. 
Pontes e viadutos: principais tipos de patologias; recomendações para o reforço, reparação, conservação e segurança da 
estrutura. Infraestrutura Urbana. Projeto e execução: vias de trânsito, rede de abastecimento de água, rede de esgoto 
pluvial, rede de esgoto cloacal, rede de energia elétrica, iluminação pública. Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001. Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012. Resolução - RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 
2002. Relação interpessoal e ética profissional. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. 
Atos Administrativos. 

FARMACÊUTICO 
Atenção Primária à Saúde – APS. Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90). Política Nacional de 
Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Política 
Nacional de Assistência Farmacêutica. Gestão das Políticas Nacionais de Assistência Farmacêutica. Conhecimento de 
Psicopatologia. Gestão em Saúde e Farmácia. Assistência e Atenção Farmacêutica. Microbiologia e Imunologia. 
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Farmacotécnica. Farmácia Hospitalar e Clínica. Boas práticas em farmácias. Lei Federal nº 13.021, de 8 de agosto de 
2014. Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. Princípios gerais de farmacologia. Medicamentos Genéricos. Lei 
Federal nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. Incompatibilidades farmacêuticas. Efeitos adversos. Medicamentos 
alopáticos e fitoterápicos. Lei Federal nº 13.021, de 8 de agosto de 2014. Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998. Ética 
profissional. 

FONOAUDIÓLOGO 
Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, discalculia, orientação para 
escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência 
Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, 
Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; Exames 
Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde 
Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em 
Fonoaudiologia. Anatomia e Fisiologia Aplicada à Fonoaudiologia. Audiologia. Motricidade Orofacial. Disfagia. Atenção 
básica e reabilitação em fonoaudiologia. Política Nacional de Saúde Auditiva.  Ética Profissional. Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). 

NUTRICIONISTA 
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde. Código de ética do nutricionista. Educação 
Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; Promoção e educação em saúde; 
Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. Avaliação Nutricional de coletividades: Vigilância Nutricional - 
SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado nutricional e consumo alimentar de populações; Determinantes 
sócio-culturais do estado nutricional do consumo de alimentos. Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes 
(definição, função, digestão, absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). Nutrição humana 
nos ciclos de vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI's - Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-
escolar e escolar); Adolescentes. Distúrbios do metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); Distúrbios do trato 
digestório. Fundamentos da Nutrição. Nutrição Clínica. Tecnologia dos Alimentos e Bromatologia. Cálculos Nutricionais.  
Nutrição em Saúde Pública. Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, Ministério da Saúde. Sistema Único de Saúde 
(SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). 

PROFESSOR DE ARTES 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei11.465/08 - História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar. Avaliação 
na Educação. Projeto Político Pedagógico. Psicologia Geral e do Desenvolvimento. Concepções de Aprendizagem. Plano 
de Aula e Plano de Ensino. Artes Visuais: metodologia do ensino das artes visuais. Leitura de imagem. Elementos 
constitutivos das artes visuais. História da arte visual internacional, nacional, catarinense, regional e local. Dança: 
metodologia do ensino de dança. Elementos constitutivos do movimento. Gêneros de dança. História da dança 
internacional, nacional, catarinense, regional e local. Música: metodologia do ensino de música. Elementos constitutivos 
da música. Fontes sonoras, paisagem sonora e notação musical. História da música internacional, nacional, catarinense, 
regional e local. Teatro: metodologia do ensino de teatro. Elementos constitutivos do teatro. Elementos da composição 
cênica. Funções da produção teatral. História do Teatro internacional, nacional, catarinense, regional e local. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
Pintores e obras brasileiras. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei11.465/08 - História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar. Avaliação 
na Educação. Projeto Político Pedagógico. Psicologia Geral e do Desenvolvimento. Concepções de Aprendizagem. Plano 
de Aula e Plano de Ensino. Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na 
educação física escolar; - Educação Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; 
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- As teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e desportos; - Biologia do 
esporte; - Fisiologia do exercício. Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à 
Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação 
Física; - Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da 
atividade física; - Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação 
Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Esportes e suas 
regras. 

PROFESSOR DE PEDAGOGIA 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei11.465/08 - História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Constituição Federal, na parte referente à Educação. 
Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar: sentido amplo e especifico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, 
diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, 
mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem 
do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem; Sequência Didática; 
Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; Papel do Professor, Decroly, 
Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; 
A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, 
desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais e 
escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e 
representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, 
algébricos, geométricos e tratamento da informação. Atualidades relativas à profissão. Políticas Públicas para a Educação 
Infantil; Organização do trabalho pedagógico da Educação Infantil; Projetos pedagógicos para o trabalho em Educação 
Infantil; Registros, planejamento e avaliações na Educação Infantil; Pressupostos teóricos e metodológicos da Educação 
Infantil; Educação, cultura e infância. Relação interpessoal e ética profissional.  

PSICÓLOGO ESCOLAR  
Atenção Primária à Saúde – APS. Sistema Único de Saúde (SUS). Leis (8.080/90 e 8.142/90). Política Nacional de 
Atenção Básica. Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 
Responsabilidades do psicólogo na área infantil. Ética profissional na atuação com crianças e adolescentes. Discussão 
sobre o lugar do corpo na psicoterapia infantil. Impacto do luto e da morte na infância. Abordagens teóricas e técnicas 
específicas para psicoterapia infantil (abordagem lúdica, uso de jogos, desenhos, histórias). Diferentes abordagens 
terapêuticas e como elas se aplicam à prática clínica com crianças. Desenvolvimento Infantil. Psicopatologia Infantil. 
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia; CRAS; Abordagens teóricas: cognitiva-comportamental, psicanálise, 
behaviorismo, gestalt-terapia, teoria sistêmica, humanista; Elaboração de documentos e registros psicológicos; 
Psicopatologias, História da Psicologia; Métodos da Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, memória, 
juízo, entre outros; O processo de aprendizagem segundo Piaget; Avaliação Psicológica Infantil. Testes psicológicos; 
Transtornos de ansiedade, personalidade, humor, entre outros; Psicoterapia de grupo; Psicologia social e escolar; Saúde 
Mental; A Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; A Personalidade; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens 
da Personalidade; Deficiências Mentais; Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; Psicologia do desenvolvimento 
físico, cognitivo, afetivo e emocional; Intervenção Terapêutica Infantil, fundamentos das medidas psicológicas; qualidade 
de vida no trabalho. Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, Ministério da Saúde. Relação interpessoal e ética 
profissional. Constituição Federal, na parte referente à Educação. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de 
medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia); Escuta ativa; Biossegurança nas ações em saúde; 
Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; 
Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. Posições para exames. Fundamentos de 
Enfermagem. Acolhimento e humanização no atendimento. Assistência de enfermagem na admissão, transferência e alta 
do paciente. Controle de infecção hospitalar (lavagem das mãos, precauções padrão). Paramentação, preparo do ambiente 
e segurança do paciente. Cálculo de medicamentos e soluções. Diluição e preparo de medicamentos. Cuidados com 
sondas, drenos, cateteres e oxigenoterapia. Assistência em exames e procedimentos invasivos. Métodos contraceptivos. 
Cuidados com o RN na sala de parto. Cuidados com o recém-nascido e lactente. Sinais de desidratação e doenças comuns 
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na infância. Triagens neonatais. Enfermagem em Saúde do Idoso: Envelhecimento e doenças mais comuns; Prevenção de 
quedas e cuidados com mobilidade; Administração de medicamentos no idoso; Cuidados paliativos e conforto. 
Biossegurança e controle de infecção hospitalar. Esterilização e desinfecção de materiais Cuidados de enfermagem a 
clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans e pós-operatórios das cirurgias gerais; 
Emergências; Anotações de enfermagem. Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação (pré- natal), parto e 
puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no atendimento ginecológico; Saúde 
Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências Obstétricas E 
Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e doenças decorrentes da gravidez. Ética 
Profissional. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e 
Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
                   MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES 

24

ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO: 

CPF: 

RG:

CARGO PRETENDIDO: 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “c” deste edital, para que surta os efeitos legais que: 
1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer 
readaptação ou aposentadoria. 

_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 

_______________________________ 
Assinatura do Candidato 

ENVIAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO PCD 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO PARA CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO: 

CPF: 

RG:

CARGO PRETENDIDO: 

Assinale com um X o motivo do requerimento:  
(   ) Portador de deficiência  
(   ) Amamentação  
(   ) Outro. Qual? ___________________________________  

1. PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

1.1 VISUAL 
(   ) Total (cego)   
(   ) Subnormal (parcial)  

Descreva os recursos necessários para fazer a prova:  

_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

Caso necessite de prova ampliada, descreva o tamanho da fonte (será concedido o limite máximo de fonte 
24): 
___________________ 

NOTA: A prova para os deficientes visuais totais, que optarem por ledor de prova, será lida e registrada por 
um profissional capacitado. 

Registre, se for o caso, outras condições especiais necessárias:  
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

1.2 AUDITIVA 
(   ) Total 
(   ) Parcial 

Faz uso de aparelho? (   ) Sim  (   ) Não 
Precisa de intérprete de LIBRAS? (   ) Sim  (   ) Não 
NOTA: Para os candidatos com deficiência auditiva a prova não será em sua totalidade traduzida, apenas 
termos específicos e/ou contextualização de termos dentro da sentença, caso solicitado pelo candidato. 
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Registre, se for o caso, outras condições especiais necessárias:  
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

1.3 FÍSICA 
Parte do corpo:  
(   ) Membro superior (braços/mãos)  
(   ) Membro inferior (pernas/pés)  
(   ) Outra parte do corpo. Qual? ___________________________________________ 
Utiliza algum aparelho para locomoção? (   ) Sim  (   ) Não 
Qual? _______________________________________________________________ 
Necessita de algum objeto especial para fazer a prova? (   ) Sim  (   ) Não 

Indique o objeto necessário para realizar a prova: 
_________________________________________________________________________________________ 

Registre, se for o caso, outras condições necessárias: 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

2. AMAMENTAÇÃO  
Nome completo do acompanhante do bebê: ________________________________ 
Nº do documento de identificação (RG) do acompanhante: ____________________________ 
Observação: O original desse documento deverá ser apresentado no dia da aplicação das provas. 
Para ter o benefício deverá anexar junto a este requerimento a certidão de nascimento do bebê.  

3. OUTROS  
Candidato portador de outro tipo de deficiência ou temporariamente com problemas graves de saúde 
(acidentado, operado e outros), registre, a seguir, o tipo/doença e as condições necessárias: 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 

_______________________________ 
Assinatura do Candidato
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ANEXO V 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

MOTORISTA 
 

A prova prática será realizada no dia 01 de novembro de 2025. O local e horário da prova prática será publicado 
juntamente com a convocação para realização da prova prática.  

Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca 
Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições da função, com tempo máximo de 
15 (quinze) minutos para a execução da prova. 

Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na 
operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do 
Certame. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar o veículo em funcionamento em até três 
tentativas ou não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. (Cada vez que o candidato 
engrenar a marcha ré, será considerado 01 (uma) tentativa) ou não realizar a avaliação no tempo pré-estabelecido. 

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do veículo utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo 
(a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Ao final da avaliação, será informado ao candidato os erros cometidos e o mesmo assinará sua ficha de avaliação, em 
local identificado, concordando com a avaliação a que foi submetido. 

Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto a função, dar-se-á da seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão anotadas as faltas cometidas, 
sendo descontados pontos conforme quadros a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 
Faltas Gravíssimas 2,00 

Faltas Graves 1,00 
Faltas Médias 0,50 
Faltas Leves 0,25 

b) As categorias de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição: 

Faltas Gravíssimas: 
- Não basculou a caçamba.  
- Deixar de usar o cinto de segurança ou deixar de solicitar aos passageiros que utilizem. 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga. 
- Não observar se o veículo está em marcha reduzida durante o percurso. 
Faltas Graves: 
- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive. 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 
- Utilizar a contramão de direção. 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização de trânsito. 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação. 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção. 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida. 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai 
entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal. 
- Fazer incorretamente a sinalização devida, ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela. 
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou na parada para embarque e desembarque. 
- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento. 
- Desengrenar o veículo nos declives. 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 
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Faltas Médias: 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 
- Fazer conversão com imperfeição. 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido. 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias (pneu, água, óleo, painel). 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens ou frear bruscamente. 
- Utilizar incorretamente os freios, frenar bruscamente. 
Faltas Leves: 
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular. 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor. 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 
- Não usou roupas adequadas, sendo obrigatório o uso de calça. 
- Não usou calçado adequado, sendo obrigatório o uso de calçado fechado. 
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção. 
O veículo utilizado para a avaliação será um CAMINHÃO, sendo este, o que for ofertado pela administração municipal.  

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima, conforme segue: 

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima “C”, na forma 
física ou digital, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá 
realizar a prova,  

O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação. 

No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada 
a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

A prova prática será realizada no dia 01 de novembro de 2025. O local e horário da prova prática será publicado 
juntamente com a convocação para realização da prova prática.  

Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, com a avaliação através de 
planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo/função, com tempo máximo de 15 (minutos) minutos para a 
execução da prova em cada máquina/equipamento. 

Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na 
operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do 
Certame. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar o equipamento em funcionamento em 
até três tentativas, indiferentemente de haver chave geral ou não, pois será permitido ao candidato solicitar a 
informação sobre tal dispositivo antes do início da prova, ou não realizar a avaliação no tempo pré-estabelecido. 

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), 
seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
Ao final da avaliação, será informado ao candidato os erros cometidos e o mesmo assinará sua ficha de avaliação, em 
local identificado, concordando com a avaliação a que foi submetido. 

Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto a função, dar-se-á da seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão anotadas as faltas cometidas, 
sendo descontados pontos conforme quadros a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados: 
Faltas Gravíssimas 2,00 Pontos 
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Faltas Graves 1,00 Ponto 
Faltas média 0,50 
Faltas Leves 0,25  

b) As categorias de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição: 

FALTAS GRAVÍSSIMAS: OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta.  
- NÃO identificou os comandos no início da tarefa. 
- NÂO identificou os comandos invertidos, durante a realização da prova prática. 

FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, APTIDÃO E 
EFICIÊNCIA 
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa. 
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.  
- NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao estacionar 
após o término da tarefa.  
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração 
desnecessária de habilidade.  
- NÃO ajustou a posição do banco para trabalhar de forma correta. 
- NÃO ajustou a aceleração, deixando o equipamento com falta ou excesso de aceleração. 
FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR 
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.  
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.  
- NÃO Controlou a máquina/equipamento provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha, ou 
implemento)  
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.  
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.   
FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO  
- NÃO usou roupas adequadas, sendo obrigatório o uso de calça. 
- NÃO usou calçado adequados, sendo obrigatório o uso de calçado fechado. 
- NÃO usou equipamento de proteção auricular. 
- NÃO usou cinto de segurança. 
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio. 
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes indicadoras, 
horímetro. 
 - NÃO conferiu nível de água e nível de óleo. 
O equipamento utilizado para a avaliação será uma MOTONIVELADORA, sendo este, o que for ofertado pela 
administração municipal.  

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima, conforme segue: 

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima “C”, na 
forma física ou digital, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a 
qual não poderá realizar a prova. 

O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação. 

No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada 
a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção. 
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ANEXO VI 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

OS DOCUMENTOS EXPOSTOS NO ITEM 9. DO REFERIDO EDITAL DEVERÃO SER ENTREGUES 
NO ATO DA CONVOCAÇÃO. 

I. PARA O ANEXO DOS TÍTULOS O CANDIDATO DEVERÁ: 

a) Acessar o site www.acesseconcursossc.com.br   
b) Acessar a área do candidato: 

 
 

c) Clicar em ANEXO DE TÍTULOS: 

 
 

d) Selecionar o Município desejado e clicar em visualizar, após abrirá a aba para anexar os títulos desejados. 
e) Os documentos comprobatórios de títulos deverão ser digitalizados em um único arquivo no formato “PDF”, para

cada aba disponível. 
f) É responsabilidade exclusiva do candidato certificar-se de que a documentação está corretamente anexada, sem 

erros, antes de enviá-la. 
g) A empresa Acesse Concursos não se responsabiliza por documentos não anexados caso o candidato não aguarde o 

carregamento do documento na plataforma. 
h) Os candidatos deverão anexar os títulos durante o prazo de inscrição estipulado neste edital. 
i) Serão aceitos como títulos: 

• Certificado de Pós-graduação Stricto sensu a nível de doutorado; 
• Certificado de Pós-graduação Stricto sensu a nível de mestrado; 
• Certificado de Pós-graduação Lato sensu a nível de especialização, neste caso sendo obrigatório o 

envio de: certificado com disciplinas, ou certificado com histórico escolar contendo as disciplinas, 
ambos com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta horas). 

II. O envio dos títulos não garante a pontuação ao candidato, pois os títulos deverão ter relação com as atribuições do 
cargo correspondente à respectiva inscrição ou não serão computados. 
III. Os Títulos, quando expedidos em língua estrangeira, deverão estar acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa por Tradutor Juramentado e, ainda, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a 
Lei Federal 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
IV - Não serão aceitos como títulos:  

• a) que não estiver nítido e/ou legível; 
• b) que contenha erro de digitalização que dificulte a avaliação;  
• c) de curso que seja o requisito/habilitação para Convocação;  
• d) que apresente o nome do candidato incompleto, abreviado, com erros de digitação ou, ainda, diferente 

da inscrição e/ou dos documentos apresentados para comprovação;  
• e) de categorias que não estejam descritas no quadro de Pontuação de Títulos (conforme tabela abaixo); 
• f) de curso não concluído; 
• g) apresentado em forma de boletim de matrícula, atestado de frequência, atestado/ata de apresentação 

e/ou defesa de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, assim como outro documento que 
não atenda às exigências expressas no quadro de Pontuação de Títulos (conforme tabela abaixo); 

• h) sem a tradução para a língua portuguesa e/ou a revalidação, em caso de título em língua estrangeira;  
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• i) que ultrapasse a quantidade máxima de títulos a serem apresentados, considerando quadro de Pontuação
de Títulos (conforme tabela abaixo);  

• j) que apresente rasuras, emendas ou entrelinhas;  
• k) que apresente dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem a 

banca avaliadora de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste Edital;  
• l) que não esteja com o nome e assinatura do declarante, período de conclusão do curso, em papel timbrado 

de instituição autorizada por órgão competente, com portaria e ato autorizativo; 
• m) de candidato que tenha sido eliminado na Prova Objetiva; 
• n) certificados ou declarações que contenham data de conclusão superior a data limite para anexo dos 

títulos. 
• o) certificados de Pós-Graduação Lato sensu que não apresentarem a respectiva carga horária (com no 
mínimo 360 horas) e disciplinas cursadas. 
• p) documentos anexados e divergentes do nome da inscrição não serão reconhecidos, não sendo atribuído 

nota ao candidato. 
• q) os documentos que forem inativados pelos candidatos não serão computados neste certame. 

 
V. Os documentos anexados permanecerão na plataforma, onde o candidato poderá verificar quais documentos anexou.  
VI. Não haverá em hipótese algum outro período ou forma para entrega dos documentos para prova de títulos.  
VII. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova 
de títulos para o cálculo da pontuação final. 
VIII. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que possuam a 
respectiva carga horária, disciplinas (histórico), aproveitamento, assinatura e carimbo do responsável pela emissão. 
IX. O candidato que possuir título com nome diverso do que consta no documento de identificação utilizado para a 
inscrição deverá enviar também uma cópia digitalizada em arquivo “pdf” do documento comprobatório da
alteração (certidão de casamento, divórcio, averbação no Registro Civil, entre outros), informando nome correto e 
relacionando os títulos encaminhados que apresentam a divergência de nome para fins de comprovação da 
titularidade, sob pena de não ser pontuado. 
X. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a 
totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Concurso Público.  
XI. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação. 
XII. Os pontos das linhas “a, “b” e “c” da tabela a seguir não são acumulativos, será validada apenas a pontuação do
maior título apresentada pelo (a) candidato (a). 
XIII. Somente será computado o título dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
XIV. No caso de envio de dois títulos da mesma linha a, b ou c, será validado apenas um título para cômputo da nota. 

PROVA DE TÍTULOS, PARA OS CARGOS CONFORME ANEXO I DO EDITAL, SERÁ COMPUTADA NOTA 
DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO: 

TÍTULOS PONTUAÇÃO  
Pós-graduação/especialização 
Diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso de 
Especialização, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas. 

5,0 (cinco) pontos a 
 

Pós-graduação/mestrado 
Diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso de Mestrado, 
registrado na Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior - CAPES/MEC. 

7,0 (sete) pontos b 

Pós-graduação/doutorado 
Diploma, certificado ou declaração de conclusão de curso de 
Doutorado, registrado na Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal 
de Nível Superior - CAPES/MEC. 

10,0 (dez) pontos c 
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ANEXO VII 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR 

Contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e permanência na escola com a finalidade da 
formação dos estudantes para o exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na sociedade; 
Contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos(às) estudantes, garantindo o pleno desenvolvimento da criança e 
do(a) adolescente, contribuindo assim para sua formação, como sujeitos de direitos; Atuar no processo de ingresso, 
regresso, permanência e sucesso dos/as estudantes na escola; Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a 
família e a comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola; Contribuir com o processo de inclusão e 
permanência dos alunos com necessidades educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar; Criar estratégias de 
intervenção frente a impasses e dificuldades escolares que se apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo 
de drogas, gravidez na adolescência, assim como situações de risco, reflexos da questão social que perpassam o cotidiano 
escolar; Orientações para regulamentação da Lei 13.935, de 2019; Atuar junto às famílias no enfrentamento das situações 
de ameaça, violação e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria educação; Fortalecer e articular 
parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras 
instituições, além de espaços de controle social para viabilizar o atendimento e acompanhamento integral dos/as 
estudantes; Realizar de assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar dos espaços coletivos de decisões. 
Contribuir em programas, projetos e ações desenvolvidos na escola que se relacionem com a área de atuação; Propor e 
participar de atividades formativas destinadas à comunidade escolar sobre temas relevantes da sua área de atuação; 
Participar de ações que promovam a acessibilidade; Contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública 
de educação básica. 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO  

Compreende o conjunto de atividades destinadas a  auxiliar nas  tarefas de odontologia em geral, como: preparar os 
pacientes para as consultas; controlar  a  agenda  de consultas,  verificando horários disponíveis e registrando as  
marcações  feitas para mantê-la organizada; auxiliar  o profissional  de  odontologia, colocando os instrumentos à  sua  
disposição  para  os  tratamentos  em geral; proceder diariamente   com    a |limpeza  e  a  assepsia  do  campo de atividade  
odontológica, limpando e  esterilizando  os instrumentos   para   assegurar    a    higiene  e assepsia cirúrgica;  participar  
de atividades  de  educação  em  saúde bucal;  auxiliar nos programas de educação em saúde bucal; recolher  resíduos e 
colocá-los nos recipientes adequados; os pedidos de compra dos materiais e instrumentos  odontológicos,  de acordo com 
a necessidade no controle de estoques; executar outras atribuições afins.  

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Atividade auxiliar, na área de enfermagem, desenvolvidas junto ao indivíduo, família, a comunidade, visando à prevenção 
de doenças, promoção e recuperação da saúde, e outras atividades correlatas. 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade, abrangendo trabalhos de 
manutenção e conservação de vias públicas, praças, jardins, abertura de valas, trabalhos auxiliares a carpinteiros, 
pedreiros, pintores, lavação, manutenção e lubrificação e veículos em geral e outras atividades correlatas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade, abrangendo trabalhos braçais e 
outras atividades correlatas, inclusive atividades administrativas. 

ENFERMEIRO 

Compreende  ações educativas, preventivas e curativas, na área da saúde pública, e outras atividades correlatas.  
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Corresponde à execução das ações relacionadas à prevenção, erradicação e combate às doenças bem como 
acompanhamento técnico na área agrícola, e outras atividades correlatas. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Efetuar atividades de assistência técnica, supervisão, controle e fiscalização de obras e/ou serviços de engenharia da 
Prefeitura Municipal.  Orientar  procedimentos  em  processos de licitação, no que tange a atividades de sua área de 
competência, elaborar projetos, assim como executar  e  dirigir  obras  civis,  próprias  ou  realizada  por empreiteiras,  
relacionadas  à  construção,  ampliação,  manutenção  e reparos  de  pontes,  estradas,  edificações e outras obras públicas 
ou particulares,  estudando  características  e especificações do projeto, preparando  plantas,  orçamento de custos, técnica 
da execução e outras obras,  a  fim  de  assegurar o  cumprimento dos padrões de finalidade exigidos, e outras atividades 
correlatas. 

FARMACÊUTICO 

Assumir  a  responsabilidade  técnica  da Farmácia do Município; Aviar, classificar  e  arquivar  receitas; Registrar saída 
de medicamentos sob regime  de  controle  sanitário  especial, em livro próprio; Apresentar mapas  e  balanços periódicos 
dos medicamentos utilizados e em estoque; Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando periodicamente o 
balanço de entorpecentes e equiparados; Adquirir e controlar estoque de medicação   clínica  principalmente  psiquiátrica  
de  entorpecentes  e equiparados;  Cadastrar  informações  sobre unidades de distribuição de medicamentos  e  vacinas; 
Supervisionar e assessorar a análise física e química  de embalagens, recipientes e invólucros dos medicamentos a fim de  
evitar que os mesmos alterem suas características farmacodinâmicas; Assessorar  autoridades  superiores,  preparando  
informes e documentos sobre  legislação  e  assistência  farmacêutica  a  fim  de servirem de subsídios para elaboração de 
ordens de serviços, portarias, pareceres e outros;  Coordenar,  supervisionar  ou  executar  todas  as  etapas  de realização  
dos trabalhos de análises clínicas, análises bromatológicas ou   determinações   laboratoriais   relacionadas   com   sua  
área  de competência;  Orientar,  supervisionar e dar assistência aos técnicos e auxiliares   de   laboratório   na   execução   
de   suas   atividades; Responsabilizar-se  pelos  aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como,  orientar  a  sua 
correta utilização; Assinar todos os documentos elaborados  nos  laboratórios;  Articular-se  com  a chefia da unidade, 
visando  o  bom  desempenho  das  atividades  laboratoriais,  e  o  bom relacionamento  de  pessoal;  Realizar  nos  
laboratórios  de  análises clínicas, especialidade de administração laboratorial, utilizando-se de todas  as  técnicas  
preconizadas  pela  administração  de  empresas  e hospitais;  Emitir pareceres técnicos sobre assuntos relacionados com a 
sua  formação  profissional; Planejar e executar as políticas locais de fornecimento de medicamentos à população carente; 
Participar de cursos, seminários  palestras  e  outros  eventos correlatos relacionados com o exercício  do  cargo,  sempre  
que  designado pelo Prefeito ou superior hierárquico. 

FONOAUDIÓLOGO 

Atividades de grau de dificuldade caracterizado pela necessidade de formação universitária específica: Síntese das 
Atribuições: Atividades de pesquisas, supervisão, coordenação e execução relativas à prevenção e recuperação da saúde 
individual e coletiva, no que se refere à área de comunicação oral e escrita, voz e audição. Atribuições Típicas: 
Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação oral e escrita, voz e audição. Participar de 
equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição. Realizar terapia 
Fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição. Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da 
voz e da fala. Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências. Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas 
fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas. Lecionar teoria e prática 
fonoaudiológicas. Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, autárquicos e mistos. Supervisionar 
profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia. Assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, 
autárquicos ou mistos, no campo da fonoaudiologia. Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, 
inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos. Dar parecer fonoaudiológico, na área da 
comunicação oral e escrita, voz e audição. Realizar outras atividades inerentes à sua formação curricular universitária. 
Realizar atividades vinculadas às técnicas psicomotoras, quando destinadas à correção de distúrbios auditivos ou de 
linguagem. Participar da equipe multidisciplinar na recuperação e na reabilitação do paciente. 
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MOTORISTA  

Atividade de execução específica, de natureza operacional, abrangendo condução e conservação de veículos motorizados 
no transporte oficial de passageiros e carga, e outras atividades correlatas. 

NUTRICIONISTA 

Atividade    de    natureza   especializada, envolvendo   supervisão, planejamento, coordenação, programação e execução 
de atividades pertinentes à defesa e proteção da saúde individual e coletiva relativas à nutrição e outras atividades 
correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS  

Atividade qualificada de menor grau de  complexidade,  de natureza repetitiva,   abrangendo   operação   e   manutenção   
de   máquinas  e equipamentos, e outras atividades correlatas.  

PROFESSOR DE ARTES 

Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo de planejamento das atividades da escola; 
Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; Executar o 
trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o aprimoramento da qualidade de 
ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Avaliar o desempenho dos 
alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas alternativas de recuperação para 
os que apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua área de conhecimento; Cooperar com os serviços de 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e 
conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do 
ensino, emanadas do órgão superior competente; Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos 
de atendimento; Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e 
pelo material docente; Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo de planejamento das atividades da escola; 
Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; Executar o 
trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o aprimoramento da qualidade de 
ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Avaliar o desempenho dos 
alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas alternativas de recuperação para 
os que apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua área de conhecimento; Cooperar com os serviços de 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e 
conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do 
ensino, emanadas do órgão superior competente; Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos 
de atendimento; Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e 
pelo material docente; Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 

PROFESSOR DE PEDAGOGIA 

Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo de planejamento das atividades da escola; 
Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; Executar o 
trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o aprimoramento da qualidade de 
ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Avaliar o desempenho dos 
alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas alternativas de recuperação para 
os que apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua área de conhecimento; Cooperar com os serviços de 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; 
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e 
conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do 
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ensino, emanadas do órgão superior competente; Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos 
de atendimento; Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e 
pelo material docente; Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 

PSICÓLOGO ESCOLAR 

Participar da elaboração dos projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecimentos em psicologia do 
desenvolvimento e aprendizagem, na perspectiva da promoção da aprendizagem de todos os alunos, com suas 
características peculiares; Participar da elaboração de políticas públicas; Contribuir com a promoção dos processos de 
aprendizagem, buscando, juntamente com as equipes pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas as crianças e 
adolescentes; Orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarização; Orientações para regulamentação da Lei 
13.935, de 2019; Realizar avaliação psicológica a partir das necessidades específicas identificadas no processo educativo; 
Orientar as equipes educacionais na promoção de ações que auxiliem na integração família, educando, escola e nas ações 
necessárias à superação de estigmas que comprometam o desempenho escolar dos educandos; Propor e contribuir na 
formação continuada de professores e profissionais da educação, que se realiza nas atividades coletivas de cada escola, na 
perspectiva de constante reflexão sobre as práticas docentes; Contribuir com programas e projetos desenvolvidos na 
escola; Atuar nas ações e projetos de enfrentamento dos preconceitos e da violência na escola; Propor articulação 
intersetorial no território, visando à integralidade de atendimento ao município, o apoio às unidades educacionais e o 
fortalecimento da Rede de Proteção Social; Promover ações voltadas à escolarização do público alvo da educação 
especial; Propor e participar de atividades formativas destinadas à comunidade escolar sobre temas relevantes da sua área 
de atuação; Participar da elaboração de projetos de educação e orientação profissional; Promover ações de acessibilidade; 
Propor ações, juntamente com os professores, pedagogos, alunos e pais, funcionários técnico-administrativos e serviços 
gerais, e a sociedade de forma ampla, visando melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das 
escolas, o desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o 
ensinar e o aprender. 

SERVENTE/MERENDEIRA 

Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de complexidade, abrangendo trabalhos de cozinha, 
limpeza e outras atividades correlatas. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Atividade técnica, na área de enfermagem, desenvolvidas junto ao indivíduo, família, a comunidade, visando à prevenção 
de doenças promoção e recuperação da saúde, e outras atividades correlatas. 


